
GABINETE DO GOVERNADOR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Senhor Presidente, 

São Paulo, Jl- de março de 2023 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1 °, combinado 

com o artigo 4 7, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto 

total ao Projeto de lei nº 355, de 2022, aprovado por essa nobre Assembleia, 

conforme Autógrafo n° 33 .407. 

De origem parlamentar, a propositura busca obrigar 

as empresas e os prestadores de serviços e produtos que ofertarem serviços 

ou produtos por meio de telefonia móvel a acrescentar a numeração 0303 

às ligações telefônicas, para identificar que se trata de chamada de 

telemarketing (artigo 1 °), excetuadas as ligações para alertar eventuais 

fraudes ou as fundadas na proteção do consumidor (parágrafo único), 

detalha o procedimento (artigo 2°), proíbe a utilização de robôs pelas 

referidas empresas (artigo 3º) e traz definições que reputa pertinentes 

(artigo 4°). Além disso, o projeto prevê a cominação de pena de multa em 

caso de descumprimento aos seus comandos (artigo 5°). 

Reconheço os elevados propósitos do Legislador, 

realçados na justificativa que acompanha a medida. Vejo-me, todavia, 

compelido a desacolher a iniciativa, pelas razões que passo a expor. 

Com efeito, ao emitir pronunciamento sobre o tema, 

a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/SP ressaltou 

que o setor já está sujeito a regras rígidas de atuação, na medida em que 

o Estado de São Paulo dispõe, em seu arcabouço normativo, de ampla

legislação protetiva dos direitos do consumidor no que toca à oferta de 

serviços e produtos por meio de telefonia móvel. 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 355, DE 2022








